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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA – CNJ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DE SEGUNDA INSTÂNCIA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS – SINJUS-MG, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa,
devidamente registrado no CNPJ nº. 17.336.116/0001-07, com sede à Avenida João Pinheiro, nº. 39,
Sobreloja, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.130-180, neste ato representado por seu
Coordenador Geral, Wagner de Jesus Ferreira, brasileiro, casado, servidor público estadual concursado
junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, licenciado para o exercício de função sindical,
inscrito no RG sob o n° M-8.461.468, e no CPF sob o n° 036.996.816-61, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 98 e seguintes do Regimento Interno do Conselho
Nacional de Justiça, para propor

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS[1]

 

em face da omissão praticada pelos EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
, o Desembargador Herbert José de Almeida Carneiro, e o ESTADO DE MINAS GERAIS EXMO. SR.

DR. PRESIDENTE DO COMITÊ ORÇAMENTÁRIO DE SEGUNDO GRAU – COSG DO
,TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  o Desembargador Fernando Caldeira

 Brant, podendo ser intimados na Av. Afonso Pena, nº 4.001, Serra, Belo Horizonte-MG, CEP 30130-008,
consoante os fatos e fundamentos a seguir expostos.

 

I – DA LEGITIMIDADE ATIVA 

  O Sindicato dos Servidores da Justiça de Segunda Instância do Estado de Minas Gerais –
SINJUS-MG – é entidade sindical civil legalmente constituída, sem fins lucrativos, que representa,
judicial e extrajudicialmente, os interesses dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais e do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, conforme prevê o art. 2º de
seu Estatuto Social, cópia anexa.
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  Portanto, o SINJUS-MG, na condição de substituto processual, possui legitimidade ativa ad
causam para a propositura de Ações e Medidas Administrativas em interesse dos seus substituídos,
independentemente de autorização expressa, na forma do art. 8º, III, da CRFB/88 e do art. 3º, I, do
Estatuto Social.

  Com efeito, pelos argumentos supramencionados, o SINJUS-MG encontra respaldo no
ordenamento jurídico pátrio para propor o presente Pedido de Providências, diante do interesse afeto a
representação dos servidores, filiados ou não, a esta entidade sindical, conforme será verificado pelo
contexto fático a seguir apresentado.

 II – DOS FATOS

 A Constituição da República de 1988 consagrou, em seu artigo 37, os princípios basilares que
devem nortear todas as atividades exercidas pela Administração Pública: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

  O princípio da publicidade é instrumentalizado através de dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais, a exemplo do direito de petição e direito à informação, previstos respectivamente no
art. 5º, XXXIV, “a” e no art. 5º, XXXIII, ambos da Constituição Federal, bem como por meio das
medidas contempladas na Lei Federal nº 12.527/2011, chamada de Lei de Acesso à Informação Pública.

 Não obstante a indispensabilidade sedimentada do princípio da publicidade, ocorre que a Excelsa
Corte Mineira tem o desrespeitado, conforme se verificará adiante.

  O SINJUS-MG, com vistas à consecução de suas prerrogativas estatutariamente previstas,
usualmente requer informações à cúpula do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais através de
ofícios, os quais preenchem todos os requisitos formais e legais para o seu deferimento. Contudo, o
TJMG se furta do cumprimento dos princípios constitucionais ora expendidos, silenciando-se
diante de requerimento legítimo feito por esta entidade sindical.

 É inconcebível que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, bastião do Estado
Democrático de Direito e de seus pilares fundamentais, inviabilize o acesso a este Sindicato, e,
consequentemente, a seus servidores, às informações a eles atinentes, indo de encontro à transparência
necessária para a sustentação da legitimidade desta Corte de Justiça.

 Dentre os ofícios não respondidos pelo TJMG, temos o Of. Conjunto Sinjus-MG/Serjusmig nº
5/2017 (em anexo) e o Of. SINJUS-MG nº 101/2017 (em anexo), que requerem informações a respeito da
execução orçamentária do Tribunal no ano de 2017.

 Durante o ano, a Presidência do TJMG usou o argumento de dificuldade financeira para justificar
o atraso na efetivação da data-base dos servidores, direito constitucionalmente instituído no art. 37, X da
CF/88, bem como na Lei Estadual 18.909/10, bem como para cumprir acordo assinado para instituição de
benefícios para saúde (existente no TJMG apenas para os magistrados) e transporte (vide atas acostadas
aos autos).

  Entretanto, algumas informações prestadas pelo Tribunal no Portal da Transparência se
mostraram conflituosas, conforme descrito no ofício mencionado. Desta forma, o SINJUS-MG requereu
explicações para melhor compreender a situação econômica do Tribunal.

 Passados mais de 30 dias do protocolo do ofício Conjunto Sinjus-MG/Serjusmig nº 5/2017 e
do ofício SINJUS-MG nº 101/2017 (realizados em 06/10/2017 e 11/10/2017 respectivamente), o
Requerente não recebeu nenhuma resposta ou explicação do Tribunal.
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 Destaca-se aqui que não é intenção do Requerente discutir o conteúdo dos referidos ofícios, mas
tão somente a ausência de respostas por parte do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Até
porque, se não são apresentados os dados necessários à compreensão das temáticas abordadas nesses
ofícios, impossível adentrar no mérito de seus questionamentos.

 Cumpre frisar que a Corte Mineira, ao manter-se silente e não prestar informações ao Requerente,
acaba por praticar condutas antissindicais, obstruindo o pleno exercício da representação sindical a cargo
do SINJUS-MG. Não há como postular direitos ou defender interesses individuais ou coletivos, sem que
seja assegurado o amplo acesso às informações afetas a toda a categoria dos servidores da Justiça de
Segunda Instância do Estado de Minas Gerais.

  Enquanto gestor público, os presidentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
Desembargador Herbert José de Almeida Carneiro, e do Comitê Orçamentário de Segundo Grau,
Desembargador Fernando Caldeira Brandt, devem compatibilizar eficiência e transparência com a
preservação do direito à representação dos servidores públicos, fortalecendo e aperfeiçoando a
democracia nas relações institucionais entre Sindicato e Administração Pública.

 IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

 

Diante dos fatos acima narrados, verifica-se a competência do CNJ para exercer o controle dos
atos administrativos dos órgãos do Poder Judiciário, em consonância ao artigo 103-B, § 4º, I e II, da
Constituição Federal, :in verbis

 
“Art. 103-B. […] § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes,
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da
Magistratura:
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da
Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou
recomendar providências;
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a
legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário,
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de
Contas da União; [...]” .

No caso em tela, é imperiosa a necessidade de se adequar os procedimentos adotados pela E. Corte
Mineira no cumprimento da Constituição e Normas pertinentes ao acesso à informação,
compatibilizando-os também com as premissas do CNJ que podem ser inferidas das Resoluções 195 (que
dispõe sobre a distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá
outras providências), 198 (que determina a participação dos sindicatos na elaboração e execução
orçamentária) e 102 (que determinou aos Tribunais a publicação na internet de informações sobre a gestão
orçamentária e financeira, quadro de pessoal e estrutura de remuneração de magistrados e servidores).

  Destarte, é imprescindível que os procedimentos adotados pelo TJMG para a resposta de
correspondências oficiais sejam averiguados através do presente Pedido de Providências e que medidas
sejam tomadas a fim de sanar as irregularidades constatadas.

  Os fundamentos que garantem a aplicação do princípio da publicidade pela Administração
Pública encontram-se insculpidos no artigo 5º e 37 da Constituição Federal, :in verbis
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Art. 5º. “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (…)
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional; (…)
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado;
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito
de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de
poder; b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;
[...]
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta
e indireta, regulando especialmente: (...)
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
[...]

  Os artigos supramencionados asseguram a todos os cidadãos, incluindo, pois, as entidades
sindicais, o conhecimento e acompanhamento de todos os atos públicos, tanto administrativos quanto
judiciais, praticados por quaisquer dos Três Poderes, ressalvadas as restrições legais. Nesse sentido,
impõe-se que os atos da Administração devem ser públicos como garantia democrática de controle dos
atos de autoridade.

 Quando ofendidos os princípios de sede constitucional que sustentam os pilares democráticos,
como ocorre  impreterível se torna que o Requerente se socorra de instrumentos tambémin casu,
constitucionais com o intuito de garantir a restauração da legalidade.

 Além dos dispositivos amparados na Lei Fundamental que regem a transparência pública, incidem
também as normas previstas na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), cuja aplicação cabe a
Administração Pública Direta e Indireta, nos âmbitos federal, estadual e municipal.

 A regulamentação disposta na Lei de Acesso à Informação instrumentaliza o direito de acesso a
registros e informações dos órgãos públicos, traçando regras que exigem que a negativa do exercício do
direito seja fundamentada mediante motivação específica, sob pena de o responsável se sujeitar a medidas
disciplinares. É o que dispõem os artigos 10, 11 e 32 da Lei 12.527/2011, nestes termos:

 
Art. 10.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos 
órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o
pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida. (...)
 
Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível.
§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão
ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: (...)
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido;
ou
III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão
ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade,
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.
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§ 2o  O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.
[...]
Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou 
militar:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,
incompleta ou imprecisa;
[...]

 Insta salientar que os ofícios nº 05/2017 e nº 101/2017 preenchem os requisitos do artigo 10 da
Lei 12.527/2011 para que tivessem deferidos seus requerimentos, quais sejam, identificação do requerente
e a especificação da informação requerida. Contudo, como já informado anteriormente, há mais de 30
dias que o TJMG não concedeu nenhuma resposta, extrapolando o prazo de 20 (vinte) dias,
prorrogáveis por mais 10 (dez), consoante os §§ 1º e 2º da Lei de Acesso à Informação, ressaltando
que a prorrogação por mais 10 (dez) dias só é possível mediante justificativa expressa enviada ao
requerente, o que não ocorreu no caso em tela .[2]  

 Destaca-se que as informações solicitadas não se enquadram nas hipóteses de restrição de acesso,
seja o direito à intimidade e à vida privada (art. 5º, X, CF), as situações legais de sigilo (art. 5º, XXXIII,
CF), ou mesmo situação que põe em risco a segurança do Estado ou da sociedade (art. 23 da Lei
12.527/2011).

Desta maneira, conclui-se que as circunstâncias do caso concreto demonstram a necessidade de se
corrigir o procedimento adotado atualmente pela Corte Mineira e provavelmente por outras Cortes, para
dar aplicação padronizada a Lei de Acesso à Informação.

 V – DOS PEDIDOS

 Ante o exposto, o SINJUS-MG requer:

 
i) O recebimento e o processamento do presente Pedido de Providências, na forma da
legislação em vigor; OU
 
i’.1) Caso o nobre Conselheiro Relator [e/ou o Egrégio CNJ] decida[am] que o Pedido de
Providência ora em análise não seja a medida própria para o fim que aqui se pretende, o
REQUERENTE pugna, , para que esta petição seja recebida como umsubsidiarimente
Procedimento de Controle Administrativo (PCA), nos termos do RI-CNJ 91, permitindo
ainda a condizente emenda se for necessária para análise meritória.
 
ii) Que seja exercido o controle administrativo, julgando-se procedente o presente Pedido
de Providências, para determinar ao Tribunal da Justiça do Estado de Minas Gerais, na

 pessoa dos Desembargadores Herbert José de Almeida Carneiro e Fernando Caldeira Brant
, que prestem imediatamente as informações solicitadas pelo SINJUS-MG nos Ofícios
05/2017 e 101/2017 e, ainda, que observem os requisitos legais mínimos para a resposta de
requerimentos às informações públicas, determinando a adoção de todos os meios
necessários para o livre acesso do Requerente às informações intrínsecas ao exercício de
sua representação sindical.

 

Pretende provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pelos
documentos que instruem este Pedido de Providências e, caso necessário à instrução probatória, que
sejam requisitados documentos ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.
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P. E. deferimento

Belo Horizonte/MG, 20 de novembro de 2017.

 

Wagner de Jesus Ferreira

Coordenador-Geral do SINJUS-MG

[1]  Caso o nobre Conselheiro Relator [e/ou o Egrégio CNJ] decida[am] que o Pedido de Providência ora 
em análise não seja a medida própria para o fim que aqui se pretende, a REQUERENTE pugna,
subsidiarimente, para que esta petição seja recebida como um Procedimento de Controle Administrativo
(PCA), nos termos do RI-CNJ 91, permitindo ainda a condizente emenda se for necessária para análise
meritória.

[2] Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 
disponível.

§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que
receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: (...)

§ 2o O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa
expressa, da qual será cientificado o requerente.
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DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS - SINJUS-MG
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.336.116/0001-07

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/03/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERV.JUSTICA DE 2 INSTANCIA DO EST.DE MG 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JOAO PINHEIRO 

NÚMERO 
39 

COMPLEMENTO 
SALA 101 102 103 106 E 63ANEXO SOBRE
LOJA 

 
CEP 
30.130-183 

BAIRRO/DISTRITO 
BOA VIAGEM 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CERTIDAO@NAVESCOELHO.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 2519-3757 / (31) 3292-2008 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/11/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/11/2017 às 11:33:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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OFÍCIO CONJUNTO SINJUS/SERJUSMIG Nº
05/2017

E

OFÍCIO SINJUS Nº 101/2017
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ACORDO FIRMADO ENTRE O TJMG E OS
SINDICATOS

(ATAS DAS REUNIÕES REALIZADAS NOS
DIAS 06/09/2016 E 11/10/2016)
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